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Decreto Legislativo N° 061 de 16/Fevereiro/2005
APROVAD® Samula: Autoriza ceder para uso em forma de

Sessao & i f | 0205 Comodato parte das dependéncias do Prédio da

Camara Municipal para instalagdo da Prefeitura
‘ nm-]‘éé‘ﬁﬁ% Municipal de Claudia e dé outras providéncias.

A CAMARA MUNICIPAL DE CLAUDIA, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuigdes legais, faz saber que o soberano plenario
aprovou e o Exmo. Sr. Presidente da mesa, promulga o seguinte DECRETO
LEGISLATIVO:

Artigo 1° - Fica a Mesa Diretora autorizada a ceder para
uso, em forma de Comodato, parte das dependéncias da Cémara Municipal, para
instalagdes da Prefeitura Municipal.

Artigo 2° - Fica a cargo da Prefeitura Municipal de
Claudia todas as despesas que advirem do uso do prédio cedido, como energia, agua, e
manutencdo do imovel.

Artigo 3° - A area do prédio cedida ¢ de 325,00 m2 e
corresponde as instalagdes do antigo prédio plenario da Camara, salas, banheiros,
cozinha e parte ampliada para instalagdo da Secretaria de Assisténcia Social, devendo a
Prefeitura zelar pela conservag@o do imével.

Artigo 4° - A Camara cede o Imoével em perfeitas
condi¢des, salas divisorias, instalagdo Elétrica, ficando a cargo da Prefeitura somente a
instalacdo dos Aparelhos de Ar Condicionados oriundos de seu patrimonio.

Artigo 5° - O Prazo de vigéncia do termo de comodato €
até 31 de Dezembro de 2005, sendo necesséario apds esta data a formalizagdo de um
termo aditivo, caso haja interesse da renovacdo do Comodato.

Artigo 6° - Fica o Prédio mantido no Patriménio da
Camara Municipal.

Artigo 7° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na
data de sua afixagiio e publicagdo, com efeito a partir de 03 de Janeiro de 2005.

Artigo 8°- Revogam-se as disposi¢des em Contrario.

SALA DAS SESS()ES, CAMARA MUNICIPAL DE
CLAUDIA MT. 16 de Fevereiro de 2005.
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